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PLR 2015 

A ASEF e Escritório MARCUS NEVES ADV ASSOCIADOS esclarecem aos seus associados sobre 

as ações em curso referente a parte controversa da PLR 2015. 

A Participação de Lucros e Resultados de 2015 paga em 2016 deixou um percentual que 

chamamos de “parte controversa” que passou a ser discutida na justiça trabalhista pelos sindicatos. 

Quando assumimos a ASEF em 2017, também ajuizamos ação sobre o tema, para garantir o direito 

dos nossos associados. Neste primeiro processo de nº 0101879-15.2017.5.01.0030 foi ajuizado 

para todos que receberam a PLR 2015 e estavam associados até a data de entrada da ação, que 

ocorreu em outubro de 2017. Em 2021 vimos que uma quantidade considerável de trabalhadores 

que se associaram depois da entrada da ação, poderiam também ser contemplados com esse pleito 

e decidimos abrir nova ação com o mesmo objeto para estes associados, ou seja, quem se associou 

de novembro de 2017 até outubro de 2021. Este segundo processo teve o nº 0100919-

10.2021.5.01.0001. 

ANDAMENTOS 

Processo de nº 0101879-15.2017.5.01.0030  

Entrada Outubro de 2017 

Tivemos uma decisão desfavorável na 1ª instancia, mas conseguimos reverter essa decisão na 2ª 

instancia, em novembro de 2021. Decidiu o TRT que os trabalhadores teriam direito a parte da PLR 

2015 atrelada ao índice EBITDA. No momento aguardamos julgamento de recurso de Furnas no 

TST. 

 

Processo de nº 0100919-10.2021.5.01.0001 

Entrada Outubro de 2021 

Tivemos uma decisão desfavorável na 1ª instancia, mas conseguimos reverter essa decisão na 2ª 

instancia em março de 2023. Decidiu novamente o TRT que os trabalhadores teriam direito a parte 

da PLR 2015 atrelada ao índice EBITDA. Cabem embargos no Tribunal Regional e recurso ao TST. 

Observação: As ações coletivas da ASEF só beneficiam os seus associados por força da 

Constituição Brasileira e não podemos incluir novos nomes depois de colocadas as listagens de 

associados no processo. 
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